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Aos quinze   dias do mês de maio de dois mil e dezoito (15.05.2018), às 15 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  das comissões acima citadas. Presentes os seguintes  membros das Comissões, Vereadores: Ligia Lumi Tsukamoto Suga,  Agnaldo da Silva Tadeu, João Batista Ilhéus, Sérgio Arruda Viana, Gilmar Soares da Fonseca, Alécio Moroni e  Marlene Rosa de Oliveira Dallacosta. Também se fez presente  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel. Foi lida e assinada a ata de  n° 06, da Reunião Conjunta. Inicialmente a Vereadora Ligia solicitou o envio para Parecer Jurídico, dos seguintes projetos de lei: projeto de lei n° 016/2018, que autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2018 (Lei Municipal 2036 de 27/12/2017) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2018 a 2021 (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.015 de 06/07/2017 e alterada pela Lei Municipal 2.037 de 27/12/2017), para a criação de dotação por suplementação por Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.845.995,43 (dois milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil, novecentos e noventa e cinco reais e quarenta e três centavos); projeto de lei n° 017/2018, que dispõe sobre a proibição de comercialização, distribuição e consumo de produtos alimentícios e de bebidas e horário de funcionamento dos locais especificados como Tabacaria. Ato contínuo foi analisado o projeto de lei n° 013/2018, do Executivo, que ratifica a alteração e consolidação do Contrato de Consórcio, oriundo do Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal de Saúde Costa Oeste do Paraná – CISCOPAR.  O Vereador João Batista, Relator da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que os demais membros da Comissão, Vereadora Ligia e Vereador Agnaldo votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão. O Vereador Sérgio, Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação,  sendo que os demais membros da Comissão, Vereador Gilmar e Vereador Alécio votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão. Ainda a Vereadora Ligia Lumi Tsukamoto Suga, Relatora da Comissão de Educação, Saúde e Assistência apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que os demais membros da Comissão, Vereador Alécio e Vereadora Marlene votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão.  Nada mais  havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu_______ Andréa Marta Salamon Schimmel, lavrei a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de maio de 2018.
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